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APELADO : Rosélia Gomes de Oliveira
ADVOGADO     : Antônio de Pádua Pereira e Ana Tamara Duarte Mariano

PROCESSO CIVIL E  CONSUMIDOR  –
Apelação Cível  –  Ação  de  indenização por
danos morais c/c declaração de inexistência
de débito  com pedido de tutela  antecipada
– Inscrição indevida em cadastro restritivo
de  crédito  –  Ausência  de  contratação  –
Inexistência  de  débito  –  Nexo  causal  e
culpa  evidenciados  –   Dano  moral  “in  re
ipsa” –  Desnecessidade  de  prova  do
prejuízo –  Dever de indenizar – Fixação do
quantum – Verba indenizatória conveniente
–  Manutenção  da  decisão  –
Desprovimento. 

-  Age,  de  forma  imprudente,  o
estabelecimento  que  inscreve  consumidor
em  rol  de  inadimplentes  dos  órgãos  de
proteção ao crédito, acarretando ao suposto
devedor  situações  constrangedoras,
devendo ser mantida na íntegra a decisão
recorrida.
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-  A quantificação do dano moral não possui
critérios  constantes  e  determinados,
devendo  a  fixação  pautar-se  no  prudente
arbítrio  do  julgador,  observando  os
princípios  da  razoabilidade  e  da
proporcionalidade  em  relação  aos  danos
causados  e  à  lesividade  e  ilicitude  da
conduta adotada.

V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os
presentes autos acima identificados:

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por  votação  unânime,  negar
provimento à apelação cível, nos termos do voto do relator e da súmula do
julgamento retro.

R E L AT Ó R I O

ROSÉLIA GOMES  DE  OLIVEIRA ajuizou
“ação  de indenização por  danos morais  c/c  declaração de inexistência  de
débito com pedido de tutela antecipada” em face da MARISA LOJAS LTDA,
alegando, em síntese, que  foi surpreendida com a notícia de que o seu nome
encontrava-se  incluído  nos  órgãos  de  restrição  ao  crédito  a  pedido  da
empresa  promovida,  a  despeito  de  nunca  ter  mantido  nenhuma  relação
jurídica  com aludida  ré e  desconhecer  o  débito  apontado.  Narrou  que  as
demais negativações também são desconhecidas e que os contratos firmados
foram feitos por falsários.   Pugnou, por fim,  pela condenação da promovida
em danos morais, pela declaração de inexistência do débito, bem como pela
exclusão do seu nome dos cadastros de restrição ao crédito.

Juntou documentos às fls. 13/20.

Citada,  a  ré  ofereceu  contestação  às  fls.
25/41, requerendo a total improcedência dos pedidos. 

Em sentença prolatada às fls. 84/87, o MM.
Juiz “a  quo”  julgou  procedente  os pedidos,  desconstituindo  o  débito,
determinando o cancelamento em definitivo do nome do promovente no órgão
de restrição ao crédito, condenando a ré no pagamento de R$ 8.000,00 (oito
mil  reais),  a  título  de  indenização  por danos  morais,  corrigidos
monetariamente  pelo  INPC,  a  contar  da  sentença,  acrescidos  de  juros  de
mora  de  1%  (um  por  cento)  ao  mês,  a  partir  do  trânsito  em  julgado  da
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decisão.

Irresignada, a  ré interpôs apelação  às fls.
90/107,  pugnando pela reforma da r. sentença, para julgar improcedente os
pedidos formulados na inicial.

Devidamente intimada,  a apelada ofereceu
contrarrazões  às fls. 121/126.

A Procuradoria  de Justiça  lançou parecer,
sem manifestação meritória (fls.131/134). 

É o relatório.

V O T O

Inicialmente,  conheço  do  recurso,
porquanto presentes os requisitos de admissibilidade.

Afiançou o apelante,  em  suas  razões,  a
excludente de responsabilidade por fato de terceiro;  a existência de outras
restrições no nome da autora; a aplicabilidade da Súmula 385, do STJ. Diante
de  tais  fatos,  pugnou  pela  reforma  da  decisão  de  1º  grau,  para  julgar
improcedente os  pedidos do  autor,  e  na eventualidade,  reduzir  o  valor  da
condenação  fixada  na  sentença,  bem  como  os  honorários  advocatícios
arbitrados.

A  relação  jurídica  estabelecida  entre  as
partes  é  classificada como relação  de  consumo,  de  modo que a  questão
resolve-se à luz da Lei 8.078/90, sendo objetiva a responsabilidade da Ré,
nos estritos termos do art. 14, do mencionado diploma legal, que disciplina a
responsabilidade do fornecedor pelo fato do serviço 

Incontroverso  nos  autos,  que  a
recorrida/autora teve seu nome negativado nos bancos restritivos de crédito,
em razão do valor de R$ 78,16 (setenta e oito reais e dezesseis centavos),
referente  a  um negócio  celebrado  em seu nome,  conforme se  verifica  no
extrato acostado à fl. 19.

 
Em ações dessa natureza, em que a parte

nega a existência  da relação jurídica,  cabe à  parte  contrária  comprovar  a
existência da aludida relação, já que atribuir a parte autora o ônus de provar
que não mantém relação jurídica com o réu é obrigá-lo a fazer prova de fato
negativo, que é impossível de ser realizada. 
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Compaginando os autos, observa-se que a
apelante mostrou-se desidiosa na verificação da documentação que lhe foi
apresentada no momento da contratação. Destaca-se que o documento de fl.
55,  trazido pela apelante,  constando a assinatura do contratante é diversa
daquela trazida no Boletim de Ocorrência à fl. 15, corroborando ainda mais a
ocorrência de fraude.

Como bem pontuou o juiz primevo, “não se
pode invocar a culpa exclusiva de terceiro como causa excludente, haja vista
que também agiu com culpa, à medida que contratou com terceira pessoa
sem as cautelas necessárias, cabendo-lhe o devido cuidado no sentido de
conferir os dados que lhe são fornecidos no momento da contratação, sendo,
portanto, responsável pro eventual ato ilícito oriundo de fraudes, tendo em
vista  uma  vez  que  assume  o  risco  de  causar  prejuízos  a  terceiros,  ao
negligenciar o referido dever, como de fato aconteceu”.

No tocante a Súmula 385 do STJ, incabível
sua aplicação na hipótese em apreço, visto que as inscrições foram realizadas
em datas posteriores à inscrição realizada pela promovida. 

Sobre o assunto, a jurisprudência entende:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.
INSCRIÇÃO  INDEVIDA.  INAPLICABILIDADE  DA
SÚMULA  385  DO  STJ.  RESTRIÇÃO  POSTERIOR.
INFLUÊNCIA  NO  QUANTUM  INDENIZATÓRIO.
Afasta-se  a  aplicabilidade  da  Súmula  385  do  STJ
quando  inexiste  restrição  anterior,  apenas  posterior,
circunstância  que  apenas  tem  influência  no  valor  da
indenização.  Anotação  indevida  ao  crédito  que  dá
ensejo  ao  reconhecimento  da  indenização  por  danos
morais.  Sentença  reformada.  RECURSO  DE
APELAÇÃO  PROVIDO.  (Apelação  Cível  Nº
70046890208, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça
do  RS,  Relator:  Artur  Arnildo.”(TJ-RS  -  AC:
70046890208 RS , Relator: Artur Arnildo Ludwig, Data
de Julgamento: 14/06/2012, Sexta Câmara Cível, Data
de Publicação: Diário da Justiça do dia 21/06/2012).

Nesta ordem de idéias, indene de dúvidas
que  a recorrida/autora não efetuou nenhuma compra na empresa ré e que
sofreu  dano  motivado  pela recorrente,  uma  vez  que  esta  agiu  de  forma
imprudente ao lançar seu nome no cadastro restritivo ao crédito.

Em casos similares, eis a jurisprudência:
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“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA OUTRAS
NEGATIVAÇÕES.  INSCRIÇÕES  DECORRENTES  DE
FRAUDE.  NEGLIGÊNCIA  DA  OPERADORA  DE
TELEFONIA MÓVEL. DEVER DE INDENIZAR. -  Em
ações dessa natureza, em que a parte nega a existência
da relação jurídica, cabe à parte contrária comprovar a
existência da aludida relação, já que atribuir ao autor o
ônus de provar que não mantém relação jurídica com o
apelado é obrigá-lo a fazer prova de fato negativo, que é
impossível de ser realizada. - Nessas circunstâncias, a ré
deve  ser  condenada  a  compensar  os  danos  morais
sofridos pelo apelante em virtude da indevida inclusão
do seu nome nos órgãos de restrição ao crédito”. (TJ-
MG   , Relator: Alberto Henrique, Data de Julgamento:
08/05/2014,  Câmaras  Cíveis  /  13ª  CÂMARA  CÍVEL).
(negritei).

E:

“DIREITO DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE
CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  APELAÇÃO.
DECISÃO DO RELATOR QUE NEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO INTERPOSTO. AÇÃO INDENIZATÓRIA.
INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO
DE  CRÉDITO.  DÍVIDA  INEXISTENTE.  FRAUDE
VERIFICADA.  DESNECESSIDADE  DE  PERÍCIA
GRAFOTÉCNICA.  PRECLUSÃO  LÓGICA.
FALSIFICAÇÃO  GROSSEIRA  DA  ASSINATURA.
DANOS  MORAIS  IN  RE  IPSA  CONFIGURADOS.
QUANTUM INDENIZATÓRIO ARBITRADO EM CINCO
MIL REAIS.  AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO E
DESPROVIDO.  DECISÃO  MANTIDA.  1.  Trata-se  de
Agravo  Regimental  interposto  em  face  de  decisão
monocrática  que  negou  seguimento  à  apelação
interposta  por  ser  manifestamente  improcedente.  2.  O
cerne da controvérsia consiste em perquirir se foi ou não
indevida  a  inscrição do  nome do autor  em órgãos  de
negativação  de  crédito  e,  se  constatada  referida
circunstância, seria devida a condenação da empresa em
reparação por danos morais. 3. A instituição financeira
incluiu  o  nome  da  demandante  no  cadastro  de
inadimplentes  com  fundamento  em  uma  suposta
inadimplência  de  dívida  oriunda  de  um  contrato  de
arrendamento  mercantil.  4.  Registre-se  que  não  se
sustenta o pedido de perícia grafotécnica formulado pelo
recorrente apenas em sede de apelação, pois configurada
a  preclusão  lógica.  Ainda  que  assim  não  fosse,  a
existência  da  fraude  é  patente,  sendo  desnecessária  a
realização  de  perícia,  pois  a  assinatura  constante  na
carteira de identidade do autor (fl. 16) é completamente
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diversa  da  presente  no  contrato  questionado (fl.  123),
tratando-se  de  falsificação  grosseira.  5.  Assim,
constatada  a  inexistência  de  dívida  contraída  pelo
agravado,  é evidente que fora indevida a inscrição do
nome do autor em órgãos de negativação de crédito, o
que enseja a reparação por danos morais, que, no caso,
são  considerados  in  re  ipsa,  ou  seja,  presumidos,  que
independem de demonstração,  sendo inerentes ao fato.
Precedentes  do  STJ.  6.  No  tocante  ao  quantum
indenizatório,  considerando as especifidades da lide, o
montante  de  R$ 5.000,00  (cinco  mil  reais)  observa os
princípios  da  razoabilidade  e  da  proporcionalidade  e
está em consonância com os valores arbitrados por esta
Corte  em  casos  semelhantes.  7.  Recurso  conhecido  e
desprovido.  Decisão  Monocrática mantida.  ACÓRDÃO
Acordam  os  Desembargadores  integrantes  da  Quarta
Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do
Ceará,  por  uma  de  suas  Turmas,  unanimemente,  em
conhecer  do  recurso  para  negar-lhe  provimento,
mantendo  inalterada  a  decisão  recorrida,  tudo  de
conformidade com o voto do e. Relator. Fortaleza, 29 de
julho de 2015”. (TJ-CE - AGV: 00017417620118060057
CE  0001741-76.2011.8.06.0057,  Relator:  FRANCISCO
MARTONIO PONTES VASCONCELOS P1199/2015,  4ª
Câmara Cível, Data de Publicação: 29/07/2015).

O  abalo  ao  crédito  e  às  relações
comerciais,  que  afetam  o  bom  nome  e  o  conceito  social  da  pessoa  são
indenizáveis, consoante o entendimento iterativo desta Corte:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO IRREGULAR NO SPC.
INEXISTÊNCIA  DO  DÉBITO.  PROCEDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO.  DANO  MORAL CONFIGURADO.
QUANTUM  INDENIZATÓRIO.  OBSERVÂNCIA  AOS
PRINCÍPIOS  DA  RAZOABILIDADE  E
PROPORCIONALIDADE.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM.  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  O
lançamento  indevido  na serasa provoca naturalmente
agravos à honra do atingido e prejuízo à sua pessoa, de
forma que é imputável a indenização por danos morais
daí  decorrentes.  (TJPB;  AC  001.2011.012414-4/001;
Terceira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Juiz  Conv.
Francisco Francinaldo Tavares; DJPB 02/08/2012; Pág.
10)”. (Destaquei).

Ainda:

“APELAÇÃO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA DE  DÉBITO C/C  INDENIZAÇÃO POR
DANOS  MORAIS.  INSCRIÇÃO  INDEVIDA  EM
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CADASTRO  RESTRITIVO  DE  CRÉDITO.  AUSÊNCIA
DE CONTRATAÇÃO. AUSÊNCIA DE DÉBITOS. NEXO
CAUSAL E  CULPA EVIDENCIADOS.  DANO  MORAL
PURO. DESNECESSIDADE DE PROVA DO PREJUÍZO.
DEVER DE INDENIZAR.  QUANTUM INDENIZATÓRIO.
VALOR PROPORCIONAL À EXPERIÊNCIA SOFRIDA.
MANUTENÇÃO DO DECISUM.  DESPROVIMENTO.  O
dano  moral  puro  se  projeta  com  maior  nitidez  e
intensidade no âmago das pessoas, prescindindo, assim,
de  rigorosa  demonstração  probatória,  porquanto
necessária  a  reparação  quando provada a  ilicitude  do
fato.  (...).  (TJPB;  AC  001.2009.016940-8/002;  Quarta
Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho; DJPB 10/09/2012; Pág.

8)”. (Grifei).

O Superior Tribunal de Justiça, em mais de
uma  oportunidade,  entendeu  que  a  negativação  indevida  do  nome  de
consumidor provoca danos “in re ipsa”, sem que haja necessidade de prova
de sofrimento intenso, ou de situação vergonhosa suportada pelo ofendido.
Em outras palavras, a ofensa ao bom nome do consumidor justifica, por si só,
o pedido de indenização: 

“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS
C/C  DANOS  MORAIS  COBRANÇA  IRREGULAR
SEGUIDA  DE  INSCRIÇÃO  INDEVIDA  EM
CADASTRO PÚBLICO RESTRITIVO DE CRÉDITO.
DANO  MORAL  IN  RE  IPSA.  SÚMULA Nº  83/STJ.
CONFIGURAÇÃO  SÚMULA Nº  7/STJ.  QUANTUM
INDENIZATÓRIO.  RAZOABILIDADE.
IMPOSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA  DE  DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL.  DECISÃO  AGRAVADA
MANTIDA IMPROVIMENTO. 1.  Esta Corte já firmou
entendimento  que  "nos  casos  de  protesto  indevido  de
título  ou  inscrição  irregular  em  cadastros  de
inadimplentes, o   dano moral se configura   in   re   ipsa  , isto  
é, prescinde de prova, ainda que a prejudicada seja pessoa
jurídica.  " (RESP  1059663/MS,  Rel.  Min.  NANCY
ANDRIGHI,  DJe  17/12/2008),  aplicando  a  Súmula  nº
83/STJ.  (...)  (STJ;  AgRg-Ag-REsp  224.460;  Proc.
2012/0184424-0;  SC; Terceira Turma; Rel.  Min.  Sidnei
Beneti; Julg. 23/10/2012; DJE 08/11/2012)”. (Sublinhei).

Fenômeno interno, portanto, o dano moral,
em si mesmo, não precisa nem pode ser provado. O que deve ser provado
são fatos, condutas ou omissões que ocasionem a mencionada ofensa aos
direitos  da  personalidade  e,  por  consequência,  sofrimento  e  dor  ao
prejudicado. 
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É  cediço  que  para  que  seja  admitida  a
obrigação de  indenizar,  mister verificar,  no  caso concreto, a  existência  do
nexo causal,  entre  o  fato  ilícito  e o  dano produzido.  “In  casu” o liame de
causalidade se entrelaça na conduta culposa da empresa ré/apelante com o
dano experimentado pelo autor/apelado, causado exclusivamente por conta
daquela empresa, quando do envio do nome ao banco de dados dos Serviços
de  Proteção  ao  Crédito,  sem antes  tomar  as  devidas  cautelas,  para  não
ocorrer o equívoco.

E, como toda lesão exige reparação, visto
ser  essa  a  única  forma  de  compensar  o  dano  sofrido,  porquanto  houve
violação do patrimônio subjetivo da autora,  forçoso reconhecer o dever de
indenizar na hipótese. É cediço, portanto, ser a honra subjetiva a valoração
havida por cada um de si próprio, pois, ao ser ferida, o conforto encontrar-se-á
por meio de compensação pecuniária.

Convém  esclarecer  serem  os  critérios
utilizados para a fixação da verba compensatória moral,  de acordo com a
melhor  orientação  doutrinária  e  jurisprudencial,  aqueles  versados  sobre  a
matéria  “sub  examine”,  consoante  a  qual  incumbe  ao  Magistrado  arbitrar,
observando as peculiaridades do  caso concreto,  bem como,  as  condições
financeiras  do  agente  e  a  situação  da  vítima,  não  se  tornando  fonte  de
enriquecimento e, tampouco seja inexpressivo a ponto de não atender aos
fins propostos. 

Sobre o tema, o ilustre  JOSÉ RAFFAELLI
SANTINI1 doutrina que:

“Ao contrário do  que alegam os  autores  na  inicial,  o
critério de fixação do dano moral não se faz mediante
um  simples  cálculo  aritmético.  O  parecer  a  que  se
referem  é  que  sustenta  a  referida  tese.  Na  verdade,
inexistindo critérios previstos por lei a indenização deve
ser  entregue  ao  livre  arbítrio  do  julgador  que,
evidentemente, ao apreciar o caso concreto submetido a
exame fará a entrega da prestação jurisdicional de forma
livre e consciente, à luz das provas que forem produzidas.
Verificará as condições das partes, o nível social, o grau
de  escolaridade,  o  prejuízo  sofrido  pela  vítima,  a
intensidade da  culpa e  os  demais  fatores  concorrentes
para a fixação do dano, haja vista que, costumeiramente,
a regra do direito pode se revestir de flexibilidade para
dar a cada um o que é seu.
Nesse  tom,  vale  observar  que  o  valor  arbitrado  na
indenização por dano moral não tem o escopo de gerar
enriquecimento  ilícito  ao  promovente,  mas  sim

1 Dano Moral, editora De Direito, 1997, pg. 45.
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proporcionar  uma  compensação  pecuniária  como
contrapartida  pelo  mal  sofrido,  bem  como  punir  o
ofensor  no  intuito  de  castigá-lo  pelo  ato  prejudicial
perpetrado.” (Negritei)

Nesse sentido, já se posicionou o Superior
Tribunal de Justiça. Observe-se:

“ADMINISTRATIVO  –  RESPONSABILIDADE  –
CIVIL  –  DANO  MORAL  –  VALOR  DA
INDENIZAÇÃO.  1.  O valor  do dano moral  tem sido
enfrentado no STJ com o escopo de atender a sua dupla
função: reparar o dano buscando minimizar a dor da
vítima e punir o ofensor, para que não volte a reincidir.
2.  Posição  jurisprudencial  que  contorna  o  óbice  da
Súmula  7/STJ,  pela  valoração  jurídica  da  prova.  3.
Fixação de valor que não observa regra fixa, oscilando
de acordo com os contornos fáticos e circunstanciais. 4.
Recurso  especial  parcialmente  provido.  (RESP
604801/RS,  Rel.:  Ministra  Eliana  Calmon,  Segunda
Turma, DJe 07.03.2005 p. 214)”  (Destaquei).

Com  essas  considerações,  entendo
suficiente e equilibrada a indenização, a título de danos morais, no valor de
R$ 8.000,00 (oito mil reais), conforme acertadamente arbitrado pelo juízo “a
quo”, a qual serve tanto para amenizar o sofrimento do apelado, quanto fator
de desestímulo, a fim de que a recorrente/ofensora não volte a praticar novos
atos de tal natureza. 

Por derradeiro, observa-se que os pedidos
autorais foram acolhidos, razão pela qual as custas processuais e honorários
advocatícios devem ser arcados pela parte sucumbente.

Neste caso, deve-se aplicar o disposto no
art. 20, § 3º, do CPC, que assim dispõe:

“Art. 20. omissis
§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez
por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)
sobre o valor da condenação, atendidos:
a) o grau de zelo do profissional;
b) o lugar de prestação do serviço;
c)  a  natureza  e  importância  da  causa,  o  trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu
serviço.

Assim,  mantenho  os  honorários
advocatícios fixados na sentença,  no percentual de 15% (quinze por cento)
sobre o valor total da condenação.
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É o voto.

Por todo o exposto,  NEGO PROVIMENTO
AO RECURSO DE APELAÇÃO, mantendo a r. sentença em todos os seus
termos.

      É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo Des.  Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln  da  Cunha  Ramos,  o  Exmo.  Dr.  Miguel  Britto  de  Lira  Filho,  juiz
convocado em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e
o Exmo. Dr.  Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado em substituição a
Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira. 

   Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 06 de outubro de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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